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RESOLUÇÃO SCS N' 5.648, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

Dispõe sobre a prorrogação do prazo de
validade do Processo Seletivo Simplificado para
Professor Substituto (Auxiliar A), em regime de
trabalho de 40 horas semanais, na Área de
Conhecimento/Disciplina Enfermagem/
Enfermagem na Atenção em Psiquiatria,
Estágio Curricular de Enfermagem na
Atenção em Psiquiatria, do Departamento de
Enfermagem Médico-Cirúrgica, do Centro dc
Ciências Biológicas e da Saúde (CCBS).

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, em sessão ordinária remota realizada no
dia 28 de fevereiro de 2023, em conformidade com o Decreto do Governo Federaln' l0.416,
de 7 de julho de 2020, e o Parecer n' 00066/2020/SEJUR da Procuradoria Federal junto à
UNIR[O, e de acordo com o teor do Processo n' 23102.002048/202]-42, aprovou e eu
promulgo a seguinte Resolução:

Art. I' Fica aprovada a pronogação do prazo de validade por mais 12 (doze) i-neles, a
partir de 19 de janeiro de 2023, do Processo Seletivo Simplificado para Professor Substituto
(Auxiliar A), em regime de trabalho de 40 horas semanais, na Área de
Conhecimento/Disciplina Enfermagem/Enfermagem na Atenção em Psiquiatria, Estágio
Curricular de Enfermagem na Atenção em Psiquiatria, do Departamento de Enfennagem
Médico-Cirúrgica, do Centro dc Ciências Biológicas G da Saúde (CCBS).

Art. 2' Esta Resolução entra em vigor a partir desta data

Benedito Fonseca e Souâa Adeodato
Vice-Reitor
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